Parecer nº 739, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 404, de 2001. 

O nobre deputado Vitor Sapienza apresentou à consideração desta Casa o Projeto de lei nº 404, de 2001, que visa alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 9.084, de 1995, reduzindo para 3.000 o número mínimo de associados das entidades de classe de servidores públicos estaduais exigido para promover a criação de cooperativas de crédito destinadas ao atendimento dos seus associados. 

No decurso do prazo de pauta, o projeto não recebeu emenda. Como se vê, a proposição tem como objetivo a alteração de texto legal, o que só pode ser alcançado através de outra lei, ficando, assim, evidenciado o caráter legislativo da medida proposta. 

Do prisma constitucional verificamos que a iniciativa para sua apresentação é de natureza concorrente, estando atendidos os preceitos que regulam a matéria. 

Assim, sob o ponto de vista a que se deve restringir a nossa manifestação, inexistem óbices de ordem legal, constitucional e jurídica oponíveis ao projeto de lei em exame.

 Favorável, pois, é o nosso parecer. 

a) Wadih Helú - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 29-11-01 

a) Carlos Sampaio – Presidente
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